PARECER Nº  2673       , DE 2005,

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 255, DE 2000.



De iniciativa do nobre Deputado Campos Machado, o projeto em epígrafe proíbe a instalação de usina incineradora de lixo, pretendendo alterar a Lei nº 9866, de 1997, que dispõe sobre diretrizes e normas para a preservação e recuperação das bacias hidrográficas dos mananciais de interesse regional do Estado de São Paulo.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nas Sessões Ordinárias de números 63ª a 67ª, correspondentes aos dias 08 a 12 de maio de 2000, tendo recebido a Emenda nº 01.



Em continuidade ao processo legislativo, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, para exarar paracer sobre os aspectos constitucional,legal e jurídico, não se manifestando no prazo regimental. Tendo sido designado Relator Especial, que exararou parecer favorável ao projeto, bem como à Emenda nº 01.



Em seguida, a propositura, foi encaminhada à Comissão de Defesa do Meio Ambiente, para proferir o parecer competente a respeito do mérito consoante ao que dispõe o artigo 31 parágrafo 18 do XI Regimento Interno consolidado, sendo nomeado Relator o nobre Deputado Orlando Morando, que preferiu paracer favorável ao projeto, bem como, à Emenda nº 01.



Ato continuo, fora nomeado Relator Especial, para que proferisse o parecer pela Comissão de Defesa do Meio Ambiente, tendo em vista a substituição do nobre Deputado Orlando Morando, para tanto, foi nomeado o nobre Deputado Marcelo Bueno, que proferiu paracer ratificando o apresentado às fls. 22, 23 e 24 dos autos, fora do prazo regimental.



Assim sendo, como Relatora Especial designada para proferir parecer em substituição à Comissão de Defesa do Meio Ambiente, conforme despacho proferido às fls. 27, em 26 de março de 2004, passamos a apresentar nossas considerações:



No mérito, a propositura pretende impedir a instalação de usinas incineradoras de lixo em áreas de proteção e recuperação de mananciais, alterando a Lei nº 9.866, de 28 de novembro de 1997, que prevê dentre a proteção, a condição essencial de recuperação dos mananciais. 



A iniciativa do Autor pretende aprimorar a aplicação da norma em epígrafe, pois, de fato, a iniciativa legal possui aspectos de grande interesse coletivo no tocante a qualidade da saúde, sendo certo que a transformação do lixo para seu completo descarte produz uma gama infinita de poluentes prejudicando o meio ambiente.



Neste passo, a vedação de instalaçao das referidas usinas em áreas de proteção de mananciais, promoverá a proteção do meio ambiente, bem como, o risco à saúde pública, tendo em vista a grande concentração urbana em crescente evolução, impedindo o convívio com substâncias altamente tóxicas emanadas da incineração, que poluem principalmente as reservas de água.



Inerente à emenda 01, entendemos a preocupação em aprimorar o projeto de lei impedindo a instalação de equipamentos no sistema prisonal, fato que prejudicaria em muito a população e o comércio instalados próximos àqueles.  



Assim sendo, consideramos louvável a iniciativa do nobre Deputado Campos Machado em preservar as áreas de mananciais, e consequentemente os recursos hídricos.



Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 255, de 2000, bem como, da Emenda nº 01.

a) ANALICE FERNANDES – Relatora Especial
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